
 16 – quinta-feira, 01 de outubro de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1312/2020
rETIFICA No ATo DE rETIFICAÇÃo DE ProGrESSÃo nº 357/2017, publicado no “MG” de 29/03/2017 a parte referente à servidora abaixo 
relacionada, por motivo de incorreção no grau .
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

BArBACENA KArINA MArIA DE ArAuJo SouSA 
rIBEIro 9449083 1 PEB III G III H 01/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

BArBACENA KArINA MArIA DE ArAuJo SouSA 
rIBEIro 9449083 1 PEB III M III N 01/01/2016

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403791 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1311/2020
rETIFICA No ATo DE rETIFICAÇÃo DE ProGrESSÃo nº 597/2019, publicado no “MG” de 22/05/2019 a parte referente à servidora abaixo 
relacionada, por motivo de incorreção na vigência .
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

SETE LAGoAS roSANE PIMENTA FArGNoLI 436200-0 1 ANE I D I E 09/05/2016
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

SETE LAGoAS roSANE PIMENTA FArGNoLI 436200-0 1 ANE I D I E 04/01/2017

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403781 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1317/2020
rETIFICA No ATo DE rETIFICAÇÃo DE ProGrESSÃo nº 311/2017, publicado no “MG” de 24/03/2017 a parte referente à servidora abaixo 
relacionada, por motivo de incorreção no grau .
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

ALMENArA LuCILENE PErEIrA vIANA 6349427 1 PEB III M III N 01/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

ALMENArA LuCILENE PErEIrA vIANA 6349427 1 PEB III N III o 01/01/2016

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403785 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1310/2020
rETIFICA No ATo DE rETIFICAÇÃo DE ProGrESSÃo nº 882/2019, publicado no “MG” de 10/07/2019, a parte referente à servidora abaixo 
relacionada, por motivo de incorreção na vigência .
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

orGAo CENTrAL ANA SILvIA GAMA PErEIrA 
BArBoSA 9580754 1 ANE III E III F 01/06/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

orGAo CENTrAL ANA SILvIA GAMA PErEIrA 
BArBoSA 9580754 1 ANE III E III F 07/01/2017

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403777 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1308/2020
rETIFICA No ATo DE rETIFICAÇÃo DE ProGrESSÃo nº 1978/2017, publicado no “MG” de 08/12/2017 a parte referente ao servidor abaixo 
relacionado, por motivo de incorreção no grau .
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

METroPoLITANA C JoAo BoSCo ALvES DIAS 896781-2 2 PEB I L I M 15/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

METroPoLITANA C JoAo BoSCo ALvES DIAS 896781-2 2 PEB I M I N 15/01/2016

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403770 - 1

A SECrETárIADE ESTADo DE EDuCAÇÃo,no uso de suas atri-
buições, considerando o disposto no §1º, inciso III do art . 93 da Consti-
tuição Estadual, o §2º, do art . 23 da Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB);
considerando o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, 
que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus 
(CovID-19);
considerando a DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo 
CovID-19 Nº 43, de13 de maiode2020, que dispõe sobre o regime 
de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual de Educação, enquanto 
durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pan-
demia Coronavírus – CovID-19, em todo o território do Estado;
considerando a DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo 
CovID-19 Nº 46, de14 de maio de2020, que altera a Deliberação do 
Comitê Extraordinário CovID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020, que 
dispõe sobre o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual 
de Educação, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA 
em decorrência da pandemia Coronavírus – CovID-19, em todo o ter-
ritório do Estado;
considerando a DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo 
CovID-19 Nº 89, de23 desetembro de2020, que dispõe sobre a auto-
rização do retorno gradual e seguro das atividades presenciais nas uni-
dades de ensino que especifica, enquanto durar o estado de CALAMI-
DADE PÚBLICA em todo o território do Estado;
considerando a Nota de Esclarecimento e orientações 01/2020 do Con-
selho Estadual de Educação – CEE, de 26 de março de 2020, que escla-
rece e orienta para a reorganização das atividades escolares do Sistema 
Estadual de Ensino de Minas Gerais, devido à pandemia CovID-19;
considerando a rESoLuÇÃo CEE Nº 474, de 08 de maio de 2020, 
que dispõe sobre a reorganização das atividades escolares do Sistema 
Estadual de Ensino de Minas Gerais, devido à pandemia CovID-19, e 
dá outras providências;
considerando a Nota de Esclarecimento e orientações 03/2020, que 
estabelece protocolos para o retorno do regime presencial nas escolas 
do Sistema Estadual de Ensino de Minas Gerais;
considerando a Lei nº 14 .040 de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (CovID-19) no âmbito do Estado, reconhecido pelo 
Decreto Nº 47 .891, de 20 de março de 2020, e altera a Lei nº 11 .947, 
de 16 de junho de 2009,
rESoLvE:
TÍTuLo I
DA orGANIZAÇÃo DAS ESCoLAS
CAPÍTuLo I
DAS DISPoSIÇÕES GErAIS
Art . 1º - Fica autorizada a reabertura das escolas estaduais para ativida-
des presenciais a partir do dia 5 de outubro de 2020, desde que:
§ 1º - O município esteja localizadonas regiões qualificadas como Onda 
Verde, conforme classificação e organização regional do Plano Minas 
Consciente;
§ 2º - Sejam observados protocolos de saúde publicados pela Secre-
taria de Estado de Saúde de Minas Gerais,recomendações do CEE/
MG e as determinações desta resolução para retomada das atividades 
presenciais;
§ 3º - o atendimento presencial aos estudantes seja promovido de forma 
gradual, conforme escala a ser divulgada periodicamente pela Secreta-
ria de Estado de Educação .
Art . 2º - Fica instituído nas Escolas da rede Estadual de Ensino o 
modelo de ensino híbrido, como política pública, de estratégia peda-
gógica para o cumprimento da carga horária curricular obrigatória pre-
vista para o ano de 2020 .
§1º - o Ensino Híbrido é um modelo educacional constituído por mais 
de uma estratégia de acesso às aulas, em que o processo de ensino e 
aprendizagem ocorre em formato presencial e virtual, com o retorno 
gradual e progressivo dos estudantes às atividades presenciais .
§2º - o regime de Atividades Não Presenciais - rEANP permanece 
vigente até o final do ano escolar de 2020, podendo ser prorrogado para 
o ano de 2021, conforme evolução da pandemia CovID-19 e acompa-
nhamento dos indicadores de saúde .
Art . 3º - Excepcionalmente para o ano de 2020 deverão ser observa-
das as estratégias de avaliação do estudante determinados no Título II, 
Capítulo II desta resolução .
CAPÍTuLo II
DAS CoMPETÊNCIAS
Art . 4º - Para o desenvolvimento do ensino híbrido na rede Estadual 
de Minas Gerais compete:
I - À Secretaria de Estado da Educação:
a) criar normativas complementares, prover recursos, promover capaci-
tação, orientação e monitoramento do trabalho em nível central e regio-
nal para que esta resolução seja cumprida .
II - Às Superintendências regionais de Ensino:
a) orientar as equipes escolares quanto às diretrizes e normas necessá-
rias ao planejamento da retomada do ensino presencial, por meio do 
ensino híbrido;
b) acompanhar a retomada do atividades presenciais nas escolas esta-
duais, por meio do ensino híbrido, oferecendo-lhes suporte pedagógico 
e administrativo .
III - Ao Serviço de Inspeção Escolar:
a) além das atribuições previstas na legislação vigente, guiar-se pelas 
orientações expedidas em documento próprio da Secretaria de Estado 
de Educação para a oferta do regime Especial de Atividades Não Pre-
senciais e período de retomada de atividades presenciais, atentando-se 
para as ações específicas aos estudantes e professores para os quais as 
aulas presenciais permanecerem suspensas, bem como para aqueles que 
a retomada tiver se iniciado;
b) verificação do descumprimento das diretrizes, protocolos e recomen-
dações previstos no âmbito das redes privadas e municipais de ensino, 
no que couber, em caso de manifestações pelos canais oficiais de comu-
nicação da Secretaria de Estado de Educação de Minas gerais .
Iv - Ao Gestor Escolar, além das atribuições ordinárias previstas na 
legislação vigente:
a) guiar-se pelas orientações expedidas pela Secretaria de Estado de 
Educação para a oferta do regime Especial de Atividades Não Presen-
ciais e as estratégias para retomada de atividades presenciais;
b) atentar-se para as ações específicas referentes a estudantes e profes-
sores para os quais as aulas presenciais permanecerem suspensas, bem 
como para aqueles que retornarem às atividades presenciais;
c) gerenciar o trabalho dos servidores administrativos em conformi-
dade com os protocolos de saúde e deliberações do Comitê Extraor-
dinário CovID-19 .
v- Ao Especialista em Educação Básica, além das atribuições ordiná-
rias previstas na legislação vigente:
a) guiar-se pelas orientações expedidas pela Secretaria de Estado de 
Educação para a oferta do regime Especial de Atividades Não Presen-
ciais e as estratégias para retomada das atividades presenciais;
b) atentar-se para as ações específicas referentes a estudantes e profes-
sores para os quais as aulas presenciais permanecerem suspensas, bem 
como para aqueles que retornarem às atividades presenciais .
vI - Ao Professor de Educação Básica, além das atribuições ordinárias 
previstas na legislação vigente:
a) guiar-se pelas orientações expedidas pela Secretaria de Estado de 
Educação para a oferta do regime Especial de Atividades Não Presen-
ciais e as estratégias para retomada das atividades presenciais;
b) atentar-se para as ações específicas referentes a estudantes para os 
quais as aulas presenciais permanecerem suspensas, bem como para 
aqueles que retornarem às atividades presenciais .
vII - Ao estudante:
a) realizar as atividades disponibilizadas por meio do Plano de Estudos 
Tutorado - PET e entregá-las à escola nos prazos estabelecidos;
b) observar as orientações expedidas pela escola quanto ao crono-
grama de atividades presenciais ou remotas de acordo com seu ano de 
escolaridade .
TÍTuLo II
DA rEToMADA DAS ATIvIDADES PrESENCIAIS NAS uNIDA-
DES ESCoLArES
CAPÍTuLo I
DA orGANIZAÇÃo DAS AuLAS oPTATIvAS
Art . 5º - A retomada das atividades presenciais nas Escolas da rede 
Estadual de Ensino seguirá escala divulgada pela Secretaria de Estado 
de Educação, conforme evolução dos indicadores de saúde e/ou avalia-
ção do Comitê Extraordinário CovID-19 .

Art . 6º - o retorno às atividades presenciais será iniciado por meio de 
aulas optativas para os estudantes, organizadas conforme os seguintes 
critérios:
I) aescola permanecerá aberta para atendimento aos estudantes durante 
uma semana e permanecerá fechada para atendimento aos estudantes na 
semana seguinte, observando a constante alternância entre as semanas 
de abertura e fechamento;
II) apresença nas aulas optativas não será considerada no cômputo da 
carga horária obrigatória;
III) oretorno será facultativo aos estudantes que assim o desejarem;
IV) estudantes do grupo de risco, definidos conforme critérios estabe-
lecidos pela Secretaria de Estado de Saúde, permanecerão realizando 
apenas atividades não presenciais;
v) cada escola deverá organizar o atendimento às turmas observando-se 
o distanciamento previsto pelo protocolo de saúde, devendo o gestor 
escolar organizar o revezamento de maneira que cada grupo possa par-
ticipar do mesmo número de aulas por componente curricular .
Art . 7º - Todos os estudantes deverão continuar cumprindo a carga 
horária curricular obrigatória por meio do PET .
Art . 8º - os horários de entrada, saída e intervalo para lanche serão 
flexibilizados para os estudantes, conforme quadro de horários de aten-
dimento definido para as turmas por cada uma das unidades escolares 
de modo a garantir o distanciamento previsto no protocolo de saúde e 
evitar filas e aglomerações.
Art . 9º - o gestor deverá informar às famílias a escala da turma con-
tendo dias, horários e orientações para as aulas optativas .
Art. 10 - As Escolas da Rede Estadual de Ensino ficam dispensadas 
do cumprimento dos 200 dias letivos de calendário, conforme Lei nº 
14 .040, de 18 de agosto de 2020, desde que cumprida a carga horária 
mínima anual estabelecida, sem prejuízo da qualidade do ensino e da 
garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem .
Parágrafo único- A escola deverá seguir as informações contidas em 
Resolução específica, publicada pela SEE/MG, para a reorganização 
do calendário escolar .
CAPÍTuLo II
DA AvALIAÇÃo E ESTrATÉGIAS DE rECuPErAÇÃo
Art . 11 - Devem ser garantidas aos estudantes todas as estratégias de 
recuperação previstas na resolução SEE nº 2 .197/2012, no que couber, 
e observadas as orientações do parecer CNE/CP Nº 11/2020 .
Art . 12 - A avaliação do estudante se dará por meio de:
I) realização de Plano de Estudos Tutorado - PET Final de caráter 
avaliativo;
II) Avaliação pelo Conselho de Classe .
§ 1º - A Secretaria de Estado de Educação emitirá ato com a determina-
ção dos critérios para promoção dos estudantes em 2020 .
§ 2º - o PET Final, de caráter avaliativo, consiste em um instrumento de 
verificação da aprendizagem do estudante que permite a identificação 
dos conhecimentos e habilidades adquiridos durante o regime de Ati-
vidades Não Presenciais, além do cômputo da carga horária referente 
às atividades realizadas .
§ 3º - O PET Final deverá observar orientações específicas quanto aos 
objetivos da avaliação e forma de aplicação a serem encaminhados pela 
Secretaria de Estado de Educação .
§ 4º - o conselho de classe, instância colegiada responsável por favo-
recer a integração entre professores, a análise das metodologias utili-
zadas, a relação dos diversos pontos de vistas e as intervenções neces-
sárias nos processos de ensino e de aprendizagem, adotará em sua 
avaliação, medidas que minimizem a evasão e a retenção escolar neste 
ano de 2020 .
§ 5º - o Conselho de Classe deverá ser realizado para cada turma 
por meios virtuais, preferencialmente, ou presenciais, observando-se 
as recomendações sanitárias expedidas pela Secretaria de Estado de 
Saúde .
§ 6º - o Conselho de classe deverá conter representantes de estudantes 
e pais de cada turma .
§ 7º - Os resultados finais dos estudantes serão registrados em atas pelo 
Conselho de Classe e lançados no Diário Escolar Digital .
§ 8º - Os estudantes deverão receber seus resultados finais, no prazo 
estabelecido em resolução, pelo mesmo meio de comunicação estabele-
cido com a escola durante o rEANP .
Art . 13 - Ao estudante que cumpre Progressão Parcial, serão oportu-
nizadas ações destinadas ao cumprimento da Progressão por meio de 
estudos orientados antes da conclusão do ano letivo, podendo os mes-
mos serem realizados no formato híbrido de acordo com a especifici-
dade de cada turma ou estudante .
CAPÍTuLo III
DA ENTrEGA DoS PETS
Art . 14 - Para cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvol-
vimento previstos para o ano de 2020 serão considerados para integra-
lização da carga horária mínima anual prevista:
I - a carga horária cumprida presencialmente anteriormente à suspen-
são das aulas;
II - a carga horária cumprida por meio dos Planos de Estudos 
Tutorados .
Art . 15 - os PETs realizados durante o rEANP deverão ser entregues 
à unidade escolar pelo estudante ou responsável legal conforme crono-
grama previsto no ANExo I, observando-se a logística estabelecida 
pelo Gestor Escolar, respeitadas as especificidades da realidade local, 
a garantia das condições sanitárias adequadas e observadas as orienta-
ções das autoridades de saúde .
CAPÍTuLo Iv
DoS rEGISTroS E DA vALIDAÇÃo DA CArGA HorárIA
Art . 16 - A frequência do estudante durante o período não presencial 
será assegurada mediante a entrega à escola das atividades propostas 
no PET .
Parágrafo Único - o professor deverá inserir o registro de entrega do 
PET no Diário Escolar Digital, em até 5 dias úteis após a entrega, a par-
tir do cronograma definido no ANEXOI desta Resolução.
Art . 17 - o registro da carga horária de atividades não presenciais rea-
lizadas por meio dos PET, o aproveitamento do estudante no PET Final 
Avaliativo e as oportunidades de aprendizagem deverão ser registradas, 
pelo Professor, no Diário Escolar Digital, conforme orientações a serem 
encaminhadas pela Secretaria de Estado de Educação .
Art . 18 - As unidades escolares deverão garantir a sistematização dos 
registros das atividades pedagógicas não presenciais, por meio do 
ANExo I da resolução SEE nº 4 .310/2020, realizadas durante o perí-
odo de distanciamento, para fins de comprovação e validação da com-
posição da carga horária .
Art . 19 - o gestor escolar e EEB deverão supervisionar e validar o 
registro das atividades pedagógicas não presenciais e da participação 
efetiva dos estudantes até o encerramento do ano letivo, garantindo a 
fidedignidade das informações e o cumprimento da carga horária.
Art . 20 - o Serviço de Inspeção Escolar fará o acompanhamento da 
finalização dos registros de avaliação, frequência e o cumprimento da 
progressão parcial no DED e SIMADE .
CAPÍTuLo v
DAS CoNDIÇÕES DE SEGurANÇA
Art . 21 - A retomada das atividades presenciais seguirá os protocolos 
definidos pela Secretaria de Estado de Saúde e condições estabelecidas 
pelo Comitê Extraordinário CovID-19 .
DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
Art . 22 – A SEE poderá expedir instruções complementares para o cum-
primento do disposto nesta resolução a qualquer tempo .Art . 23 - Ficam 
revogados os artigos 12 e 13 da resolução SEE nº 4 .310/2020 e a reso-
lução SEE nº 4 .336/2020 .
Art . 24 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em 
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2020 .

(a) Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

ANExo I
(a que se refere o artigo 15 e 16 da resolução)

volume do PET Entrega
PET 1 e PET 2 Até 30/10/2020
PET 3 e PET 4 Até 27/11/2020

PET 5 Em até 30 dias após o término do ciclo do PET 
- 30/10/2020

PET 6 Em até 30 dias após o término do ciclo do PET 
- 27/11/2020

PET 7 Em até 30 dias após o término do ciclo do PET 
- 22/12/2020

PET Final 
Avaliativo Até 22/01/2021

30 1404175 - 1

DESPACHo
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
confere a resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018, DECLArA 
A ExTINÇÃo DA PuNIBILIDADE ao servidor Marlon Matias de 
Faria, MaSP 849 .067-4, considerando seu falecimento ocorrido em 
29/08/2020 e, por consequência, determina o ArQuIvAMENTo do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 122/2018, instaurado pela Por-
taria NUCAD/SEE nº 122/2018, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 28/11/2018 .

Secretaria de Estado de Educação, em Belo 
Horizonte, aos 30 de setembro de 2020 .

(a) Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

DESPACHo
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
confere a resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018, considerando o 
que consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Por-
taria NUCAD/SEE n° 20/2018, com extrato publicado do Diário Ofi-
cial do Executivo de 06/04/2018, determina o ArQuIvAMENTo do 
referido processo administrativo em virtude da perda de objetivo face à 
declaração de licitude de acumulação de cargos de Ereovaldo Dalmo de 
Menezes, Masp 356 .971-2, ocupante do cargo de Professor de Educa-
ção Básica, admissão 4, lotado na Superintendência regional de Ensino 
ouro Preto, desta Secretaria de Estado de Educação publicada no Diá-
rio Oficial do Executivo de Minas Gerais em 29.08.2020 pela Diretora 
da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, em cumprimento ao Acórdão profe-
rido pela 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais nos autos do Mandado de Segurança, a declaração de licitude na 
acumulação de cargos, nos termos do art . 37, inciso xvI, alínea b, com-
provada a compatibilidade das cargas horárias do referido servidor .

Secretaria de Estado de Educação, em Belo 
Horizonte, aos 30 de setembro de 2020 .

(a) Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

DESPACHo
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
confere a resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018, considerando o 
que consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Por-
taria NUCAD/SEE n° 67/2018, com extrato publicado do Diário Ofi-
cial do Executivo de 20/07/2018, determina a SuSPENSÃo Por 15 
(QuINZE) DIAS da servidora JANAÍNA KArINA LoPES ArAÚJo 
- Masp 1 .063 .294-1, ocupante do cargo Assistente Técnico Educacional 
- TDE II (Adm . 01), lotada na SrE de Coronel Fabriciano da Secretaria 
de Estado de Educação por descumprimento aos artigos 216, incisos I, 
v, vI e vII, 217, inciso III da Lei Estadual n . 869/52 .

Secretaria de Estado de Educação, em Belo 
Horizonte, aos 30 de setembro de 2020 .

(a) Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403834 - 1

ANuLAÇÃo - ATo Nº 1307/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o artigo 93 da Constituição do Estado, anula, no ato de progres-
são nº 162/2020, publicado no “MG” de 13/02/2020, a parte referente à 
servidora abaixo relacionada, por motivo de concessão indevida .

SrE NoME MASP Nº ADM
PAToS DE MINAS SoNIA MArIA SouSA 2503233 2

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

30 1403801 - 1

rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .423 DE 30 DE SETEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre a retomada das atividades presenciais nas Escolas da 
rede Estadual de Ensino de Minas Gerais e processos avaliativos para 
o ano letivo de 2020, institui o ensino híbrido como modelo educacio-
nal para os períodos letivos de 2020/2021 e altera a resolução SEE 
nº 4 .310/2020 .
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